
O que é?

ONS

OFERTA ADICIONAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA

Para esclarecimentos, entre em contato com a Central de Atendimento do ONS 

Analisa as ofertas, 

consolida e encaminha 

ao CMSE.

✓ Até o antepenúltimo dia da 

semana operativa do PMO*

Agente

Envia oferta de geração 

adicional de energia para os 

meses seguintes.

Oferta mínima de 1,0 MW

CMSE
Aprova as ofertas 

encaminhadas 

pelo ONS.

Agente

Confirma a oferta 

solicitada no SINtegre.

ONS
Publica e incorpora as 

ofertas na programação.

CCEE
Contabiliza e realiza a 

liquidação financeira.

Entenda o processo

Portaria Normativa MME nº 17, de 22 de julho de 2021

Oferta adicional de geração de energia é um recurso criado pela Portaria Normativa 

MME nº 17, de 22 de julho de 2021 para ser utilizado pelo Operador Nacional do 

Sistema Elétrico (ONS) no atendimento ao Sistema Interligado Nacional (SIN).

Representantes de geradoras termelétrica sem 

Custo Variável Unitário, modeladas na CCEE e 

com capacidade instalada maior ou igual a 5 MW

Agentes elegíveis

Como ofertar?

Quem pode participar?

Entenda e participe!

Pronto!

Início

relacionamento.agentes@ons.org.br                     +55 (21) 3444-9393

*Usualmente na quarta-

feira na semana do PMO 

✓ Semanalmente

✓ Mensalmente

Agente
Realiza a geração 

conforme oferta 

aprovada.

1

2

Ambiente de oferta
CLIQUE AQUI

A geração comercial       
(e não a de teste)         

será considerada como 
geração adicional 
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